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AUTOR: LEANDRO FREIRE DE SOUZA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
RÉU: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

A parte autora deve, no prazo de 15 (quinze) dias, se não o fez, fornecer o seu
número de linha telefônica móvel (celular), assim como do seu advogado, mediante os
quais serão realizadas as comunicações processuais endereçadas pessoalmente às partes.

Relatório dispensável, por se tratar de decisão interlocutória.

Em sede de tutela, a parte autora requer:

[sic] "a) CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA para obrigar o Requerido bloquear
imediatamente a conta junto ao aplicativo Whatzapp do número +55 (63) 99941-2960 e +55
(63) 99958-0158 e fornecer ao juízo todos os documentos para elucidação do caso, conforme
especificado acima;

b) Requer-se o auxilio deste juízo também para que seja OFICIADO AS CONCESSIONARIAS
DE TELEFÔNICA (OI, VIVO, TIM E CLARO) para informar ao juízo todos os dados
cadastrais dos números +55 (63) 99941-2960 e +55 (63) 99958-0158, assim como informar
nos últimos 03 (três) meses as informações de geolocalização do contato criminoso;" (...).

Cediço que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, bem como não houver perigo da irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Em um juízo de cognição sumária entendo ser possível acolher o pedido da
tutela de urgência pelos seguinte motivo:

1) A parte autora apresenta os documentos pertinentes, demonstrando a que
terceiros desconhecidos estão se passando pela parte autora, tendo a mesma tentado resolver
a questão de forma administrativa, todavia, sem sucesso (evento 1, BOL_OCO6/evento 1,
BOL_OCO7/evento 1, BOL_OCO8/evento 1, BOL_OCO9/evento 1, BOL_OCO10/evento 1,
BOL_OCO11/evento 1, BOL_OCO12/evento 1, BOL_OCO13/ evento 1,
BOL_OCO14/evento 1, BOL_OCO15/evento 1, BOL_OCO16/evento 1, ANEXO17/evento
1, ANEXO18/evento 1, ANEXO19/evento 1, ANEXO20/evento 1,
COMP_DEPOSITO21/evento 1, COMP_DEPOSITO22/evento 1,
COMP_DEPOSITO23/evento 1, PAREC24.
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Este elemento evidencia a probabilidade do direito vindicado, acarretando no
perigo de dano pela demora no agir, não havendo perigo da irreversibilidade dos efeitos da
decisão. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Tutela de urgência - Tutela concedida parcialmente para
determinar o bloqueio de serviços de aplicativo Whatsapp utilizado por estelionatários
solicitando transferências bancárias em nome da autora, sob pena de multa, bem como
fornecer os dados da linha telefônica usada pelo fraudador para cadastro no aplicativo –
Legitimidade passiva de Facebook Serviços On Line do Brasil Ltda., por pertencer ao mesmo
grupo econômico de Whatsapp Inc., respondendo por eventuais falhas decorrentes do
aplicativo Whatsapp - Presença dos requisitos do art. 300 do CPC – Astreintes -
Admissibilidade de imposição da multa cominatória como meio de preservação da autoridade
da decisão judicial - Art. 537, § 1º, do CPC - Incidência condicionada ao descumprimento da
decisão judicial - Valor que não se mostra desproporcional além de limitado o valor - Recurso
negado.* (TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2098780-04.2024.8.26.0000 Bauru, Relator:
Francisco Giaquinto, Data de Julgamento: 13/06/2024, 13ª Câmara de Direito Privado, Data
de Publicação: 13/06/2024).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de produção antecipada de provas. Decisão que deferiu
pedido de tutela de urgência para que o requerido forneça os dados de acesso (IMEI, registros
de acesso e endereço IP) por usuário à conta de WhatsApp. 1. Provedor de aplicações de
internet. Pretensão de fornecimento dos dados de acesso ao aplicativo de mensagens com o
intuito de formar conjunto probatório para propor futura ação indenizatória. Possibilidade.
Dever do provedor de aplicações de internet de fornecer os registros de conexão, os endereços
de IP e outros dados correlatos. Procedimento especial de Requisição Judicial de Registros o
qual serve ao fim pretendido pelo consumidor. Inteligência dos artigos 15 e 22, do Marco Civil
da Internet (Lei 12.965/2014). Precedentes desta corte. 2. Preliminares de ilegitimidade
passiva e de ausência de interesse processual. Hipóteses não configuradas. Intervenção
judicial para obtenção das informações que é útil e necessária, tendo em vista a negativa de
acesso aos dados. Legitimidade do Facebook para representar no Brasil os interesses do
WhatsApp Inc., por se tratar de empresa subsidiária integral. Decisão paradigma do STJ.
Decisão mantida. Recurso desprovido. (TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2044491-
24.2024.8.26.0000 Santos, Relator: REGIS RODRIGUES BONVICINO, Data de Julgamento:
26/04/2024, 21ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 26/04/2024).

PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - NÃO OCORRÊNCIA - RÉ 'FACEBOOK'
QUE INTEGRA O MESMO GRUPO ECONÔMICO DO 'WHATSAPP' - PRELIMINAR
REJEITADA. Não há que se falar em ilegitimidade passiva da requerida 'Facebook', tendo em
vista que integra o mesmo grupo econômico da empresa "Whatsapp" e é a única que possui
representação no território nacional, sendo, portanto, parte legítima para integrar o polo
passivo da ação. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER - GOLPE EFETIVADO VIA APLICATIVO DE CONVERSAS
'WHATSAPP' - TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA PARA DETERMINAR QUE A RÉ
FORNEÇA O NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO APARELHO USADO PARA CADASTRO
E UTILIZAÇÃO DE CONTA NO APLICATIVO 'WHATSAPP', EM 5 DIAS, SOB PENA DE
MULTA DIÁRIA - ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO - IMPERTINÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.
Pertinente a concessão de tutela de urgência para que a ré forneça o número de identificação
do aparelho utilizado para cadastro no aplicativo 'Whatsapp', em 5 dias, sob pena de multa
diária, a fim de se realizar a identificação do estelionatário que utilizou o referido aplicativo
de conversas para a prática de golpe. (TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2325858-
23.2023.8.26.0000 São Paulo, Relator: Paulo Ayrosa, Data de Julgamento: 24/01/2024, 31ª
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 24/01/2024).
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Isto posto, DEFIRO a tutela de urgência para determinar que a parte requerida
proceda o bloqueio da linha telefônica de número +55 (63) 99941-2960 e +55 (63) 99958-
0158 e forneça ao juízo todos os documentos para elucidação do caso, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de multa a ser aplicada no caso de descumprimento da presente decisão.

Considerando-se que o escopo precípuo da Justiça moderna é a busca da
autocomposição entre as partes como forma de solução pacífica da demanda posta sub judice,
com fulcro no §2º, do artigo 3º c/c. art. 334 e seguintes do Novo Caderno Instrumental (CPC)
- Lei Federal nº 13.105/2015, DESIGNO AUDIÊNCIA DE AUTOCOMPOSIÇÃO a se
realizar da forma indicada pelo CEJUSC. Deve o cartório promover a inclusão na pauta de
audiências, e promover a citação/intimação das partes.

As partes, por meio de seus respectivos patronos, que não tiverem e-mail
cadastrado junto ao e-Proc, deverão indicar por petição nos autos os e-mails's, no prazo de
até 72hs (setenta e duas horas) antes da realização da referida audiência, na qual, será
enviado a intimação e eventualmente o link de acesso para a audiência caso seja virtual, bem
como informarem seus telefones e o das partes participantes.

Em se tratando de audiência virtual junto ao CEJUSC deve o Cartório promover
o envio do link para a realização da audiência, inclusive por e-mails cadastrados no e-Proc. 

CITE-SE(M-SE) A(S) PARTE(S) DEMANDADA(S), com pelo menos 20
dias úteis de antecedência, para comparecer à referida audiência, devidamente acompanhada
de Advogado (§9º, art. 334 do CPC/2015) ou de representante com poderes específicos para
autocompor (§ 10, art. 334, CPC/205).

Saliento que a citação será feita preferencialmente por meio eletrônico, no
prazo de até 2 (dois) dias úteis, contado da decisão que a determinar, por meio dos endereços
eletrônicos indicados pelo citando no banco de dados do Poder Judiciário.

A ausência de confirmação, em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento
da citação eletrônica, implicará a realização da citação:  

I - pelo correio; 

II - por oficial de justiça;   

III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando comparecer em cartório;

IV - por edital. 

Na primeira oportunidade de falar nos autos, o réu citado nas formas previstas
nos incisos I, II, III e IV do § 1º-A do art. 246 do CPC deverá apresentar justa causa para a
ausência de confirmação do recebimento da citação enviada eletronicamente. Considera-se
ato atentatório à dignidade da justiça, passível de multa de até 5% (cinco por cento) do valor
da causa, deixar de confirmar no prazo legal, sem justa causa, o recebimento da citação
recebida por meio eletrônico.
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Caso requerida, fica desde já deferido o pedido para citação por WhatsApp.

Contudo, a citação por WhatsApp para ter sua validade exige que seja
identificado: 

- Número de telefone; 

- Confirmação do recebimento;

Assim, também poderá ser realizada a citação do(s) requerido(s) pelo
WhatsApp, no(s) telefone(s) indicado(s) pela parte autora.

Caso infrutífera todas as diligências para citação,  deve o cartório intimar a
parte autora, para que, prazo de 15 (quinze) dias, promova o devido prosseguimento do
feito, sob pena de extinção prematura. 

Registra-se, desde já, que o não comparecimento à audiência designada,
independentemente de seu meio, poderá ensejar os efeitos processuais previstos no § 8º
do art. 334 do CPC, sancionado com multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor da causa,
revertida em favor do Estado.

Deverão as partes e seus respectivos advogados no início da
audiência apresentarem documentos de identificação, bem como, em caso de audiência
virtual haver pessoas a serem ouvidas, demonstrarem através de vídeo da área que estas
permanecem em sala diversa da parte e advogado, assegurando que não tenham contato com
a sala de audiência até convocação específica para tanto.

Na referida audiência, em não havendo autocomposição, iniciar-se-á o prazo
para que a parte requerida ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias - art. 335 do
CPC/2015. A parte requerida deverá observar as advertências dos art's. 336 e 341, incisos e
parágrafo, por ocasião da defesa.

A não apresentação de resposta poderá ensejar nos efeitos da revelia, com
presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial. Fica desde já advertida a parte
requerida da possibilidade da inversão do ônus da prova em se tratando de matéria de
consumo. 

As partes, caso não tenham interesse na audiência inicial, devem se manifestar
em até 10 (dez) dias antes do ato, de acordo com § 5º, do artigo 334 do Código de Processo
Civil, e caso o autor já tenha indicado na petição inicial desinteresse pela
autocomposição, INTIME-SE(M-SE) a(s) parte(s) requerida(s) para se manifestar(em) se
também não existe interesse de sua parte, devendo esta observar o prazo de pelo menos 10
(dez) dias úteis de antecedência, contados da data da audiência, sob pena de realização do ato
(NCPC, art. 334, § 5º).

0043922-88.2024.8.27.2729 12843558 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins
5ª Vara Cível de Palmas

21/10/2024, 17:10 :: 12843558 - eproc - ::

https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=8c932bbf33bb7… 4/6



Saliento que da manifestação negativa da(s) parte(s) requerida(s) já havendo
manifestação da(s) parte(s) requerente(s) para a não realização de audiência, iniciará o prazo
de 15 (quinze) dias para contestação. Não obstante, caso a(s) parte(s) requerida(s) deseje(m)
apresentar pedido reconvencional, desde logo fica advertida que deverá recolher as custas e
taxas sobre o valor solicitado, no mesmo prazo da apresentação da eventual peça de defesa,
sob pena de apresentado sem o recolhimento, ser-lhe-á considerado não realizado.

O Poder Judiciário não fornecerá nenhum equipamento para a realização da
audiência virtual, devendo as partes providenciarem computador com vídeo e microfone,
internet e telefone.

A PARTE REQUERIDA DEVERÁ COM O NÚMERO E CHAVE DO
PROCESSO, CASO NÃO POSSUA ADVOGADO, PROMOVER A CONSULTA DO
ANDAMENTO DO PROCESSO EM  ATÉ EM 72HS ANTES DA DATA DESIGNADA
PARA A AUDIÊNCIA VIRTUAL; UMA VEZ QUE LHE SERÁ DISPONIBILIZADO O
LINK PARA A SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL JUNTO AO CEJUSC.

ADVIRTO A REQUERIDA, que no corpo da peça contestatória, logo de
início e em destaque, deverá apresentar proposta de acordo, caso haja.

Tratando-se de relação de consumo, o ônus da prova cabe a quem alega e
eventuais fatos modificativos, impeditivos e extintivos do direito da parte autora cabe à
parte requerida.

Nos termos da legislação consumerista, para que haja a inversão do ônus da
prova nos moldes determinados pelo artigo 6º, inciso VIII, do CDC, é necessária a
conjugação da (i) verossimilhança das alegações e da (ii) constatação de hipossuficiência do
consumidor. Já o diploma processual civil estabelece como regra geral (artigo 373) que o
ônus probatório é do autor quanto ao fato constitutivo do seu direito, e do réu quanto ao fato
impeditivo, modificativo, ou extintivo do direito do autor, permitindo a sua inversão quando
verificada a impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprir o encargo geral, ou por
maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário.

Nesse sentido, DEFIRO a inversão do ônus da prova, nos termos do CDC, na
prova que for verificada a impossibilidade ou excessiva dificuldade de cumprimento pela
parte autora.

INTIME-SE(M-SE) a(s) parte(s) autora(s) na pessoa de seu advogado. Caso
seja assistida pela Defensoria Pública, INTIME-SE pessoalmente para comparecer ao ato.

Este/Esta despacho/decisão serve como mandado.

Palmas/TO, data do sistema.

Documento eletrônico assinado por LAURO AUGUSTO MOREIRA MAIA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência
da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento
do código verificador 12843558v2 e do código CRC 372e037b.
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Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LAURO AUGUSTO MOREIRA MAIA
Data e Hora: 21/10/2024, às 16:50:26
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